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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2978 de 24/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA. 
Processo: 0418/2019 – Secretaria de Obras. 
Objeto: Aquisição de Pneus para veículo (Caminhão). 
Valor: R$ 16.976,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 

Empresa: COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES RURAIS DE PATY DO 
ALFERES. 
Processo: 7647/2018 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para as 
Creches e Escolas do Município no Ano Letivo de 2019. 
Valor: R$ 162.610,03 
Fundamentação: Art.14, Parágrafo 1º, da Lei 11.947/2009 Regulamentado pela 
Resolução FNDE nº 26/2013 
 

Empresa: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES. 
Processo: 7647/2018 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para as 
Creches e Escolas do Município no Ano Letivo de 2019. 
Valor: R$ 19.997,94 
Fundamentação: Art.14, Parágrafo 1º, da Lei 11.947/2009 Regulamentado pela 
Resolução FNDE nº 26/2013 
 

Empresa: JULIANE VIEIRA DA COSTA. 
Processo: 7647/2018 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para as 
Creches e Escolas do Município no Ano Letivo de 2019. 
Valor: R$ 19.970,76 
Fundamentação: Art.14, Parágrafo 1º, da Lei 11.947/2009 Regulamentado pela 
Resolução FNDE nº 26/2013 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2978 de 24/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA. 
Processo: 483/2019 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Locação de paniel LED no evento Lançamento projeto Turismo Rural 
2019. 
Valor: R$ 2.840,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: I R MATHIAS COMERCIO DE MOVEIS ME. 
Processo: 0083/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Material Permanente. 
Valor: R$ 2.582,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA – ME. 
Processo: 224/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de água mineral (galão de 20 litros). 
Valor: R$ 300,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ALEDICE DA S. AMARAL. 
Processo: 385/2019 – Gabinete do Prefeito. 
Objeto: Impressão de jornal (informativo da prefeitura) tamanho tablóide. 
Valor: R$ 18.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 011/2019  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
CONSIDERANDO o processo 8538/2018 de 19/11/2018. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço a servidora constante da tabela 
abaixo,  
 
Retroativo ao período de dezembro/2017 aos dias atuais 

NOME Matr. Sec. Triênio 

Luciana Lisboa da Silva 1231/01 SME 9% 
 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2019. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 012/2019  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
RESOLVE: 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a)  KEZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n.º 
1289/02, Assistente de Gabinete, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, pelo nascimento de sua filha  
MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CONSTÂNCIO GOULART ,  as vantagens abaixo 
discriminadas: 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 120 dias, (retroagindo a 15/01/2019 a 14/05/2019). 

 
Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2019. 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 013/2019 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o processo Nº 1763/2017 de 14/03/2017,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor MARIA AIDE 
SIMOES SOARES, matrícula nº 799/01, Professor B , lotado na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição, 
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/03/1989 a 31/05/1995, 
               
Perfazendo um total de 2282 dias, correspondendo a 6 (seis) anos e 3 (três) meses, 
conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de Janeiro de 2019. 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretária de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 

DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 

 
Sem titular da pasta MARCELO 
BASBUS MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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     P O R T A R I A Nº 123/2018  
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, os art. 142 a 151 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
R E S O L V E: 

Art. 1º) Concedido férias regulamentares aos seguintes servidores: 
 

NOME MAT. EXERCÍCIO PERIODO 

ALUISIO DA SILVA 62601 2016 15/01/2019 A 13/02/2019 

ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA 127201 2013 12/01/2019 A 31/01/2019 

ITALO JORGE DE CARVALHO OLIVEIRA 103701 2017 02/01/2019 A 31/01/2019 

JADER DOMINGUES DE MAGALHAES 118901 2017 02/01/2019 A 31/01/2019 

JORGE CASTILHO 361010 2017 12/01/2019 A 31/01/2019 

JOSE DE JESUS LOPES 74001 2016 02/01/2019 A 31/01/2019 

LETICIA LIMA DE OLIVEIRA 127002 2018 02/01/2019 A 31/01/2019 

MARCIELE MELO SANTIAGO DE OLIVEIRA 4805 2017 02/01/2019 A 31/01/2019 

MARCIO DAMASCENO LIMA 125016 2017 12/01/2019 A 31/01/2019 

MARCOS PAULO PEREIRA 123501 2016 15/01/2019 A 13/02/2019 

VALMIR DE AZEVEDO MELLO 140202 2017 02/01/2019 A 31/01/2019 

VERA LUCIA MORAES COSTA DA SILVA 146301 2017 02/01/2019 A 31/01/2019 

VITOR NUNES MOREIRA 369012 2015 12/01/2019 A 31/01/2019 

WELITON DE CARVALHO GOMES 113501 2018 15/01/2019 A 13/02/2019 

 
 
2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 17 de Dezembro de 2018. 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 
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DECRETO Nº 5.572 DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO O ART 2º 
DO DECRETO 5.538/2018. 

 
O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere legislação em vigor 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto nº 5.538, de 20 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º) Fica determinado que o ponto localizado na Praça Pedro Chaim será 
referência apenas para embarque e desembarque.” 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por omissão 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 001/2019, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE 

DA GRANJA CALIFÓRNIA, conforme solicitação da Secretaria 

de Saúde, resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

- TECRON SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 228.242,01 
(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL DUZENTOS E 
QUARENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO). 

 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2019. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 002/2019, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE 

DE PALMARES, conforme solicitação da Secretaria de Saúde, 

resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

- AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS  
LTDA, no valor de R$ 198.407,13 (CENTO E 
NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E SETE 
REAIS E TREZE CENTAVOS.) 

 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2019. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

  
A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Tomada de Preços n.° 007/2018, 

que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DO POSTO DE SAÚDE 

DE PEDRAS RUIVAS, conforme solicitação da Secretaria de 

Saúde, resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

- AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS  
LTDA, no valor de R$ 210.716,38 (DUZENTOS E 
DEZ MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E 
TRINTA E OITO CENTAVOS.) 

 
Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2019. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LEI   N.º 2.521 DE 24  DE JANEIRO  DE    2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO VALOR DE R$499.911,00 
(QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 
MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS). 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na  
importância  de R$499.911,00 (Quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e onze reais). 
 
FONTE     =    038     R$ 499.911,00        (Convênio União) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.1204  –  Ampliação/Reforma da Maternidade Alba Monteiro Bernardes 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           499.911,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Convênio celebrado entre o Fundo Municipal 
de Saúde e o Ministério da Saúde representado pela Caixa Econômica Federal sob o contrato de repasse OGU MS 
882029/2018 – Operação 1063224-60, para ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde; conforme 
inciso II do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
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Parágrafo Único - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a 
seguinte: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.12.00.00 – Ministério da Saúde 
4.2.4.1.8.10.9.1.12.01.00 – Ampliação da Maternidade .................................................. R$ 499.911,00 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Paty do Alferes,  24  de  janeiro  de  2019  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

LEI   N.º 2.522 DE 24 DE  JANEIRO  DE    2019 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE NO VALOR DE 
R$2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE 
REAIS). 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

L E I : 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na  
importância  de R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais). 
 
FONTE     =    038     R$ 2.000.000,00        (Convênio União) 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.01.18.544.0024.1207 –  Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$        2.000.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Convênio celebrado entre a Prefeitura de 
Paty do Alferes e o Ministério da Saúde representado pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA - através do 
Contrato de Repasse SICONV sob o nº 881188/2018, para implantação de sistema de abastecimento de água; 
conforme inciso II do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 

Parágrafo Único - A classificação da receita com relação à suplementação contante do caput é a 
seguinte: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.12.00.00 – Ministério da Saúde 
4.2.4.1.8.10.9.1.12.02.00 – Implantação de Sistema de Abastecimento de Água .................... R$ 2.000.000,00 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Paty do Alferes, 24 de janeiro de  2019  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

LEI     N.º 2.523  DE 24  DE JANEIRO  DE   2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$ 1.021.991,80 (UM MILHÃO, VINTE E 
UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I : 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial,  no orçamento vigente, na  importância  de 
R$1.021.991,80 (Um milhão, vinte e um mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). 
 
FONTE     =    038     R$ 1.000.000,00        (Convênio União) 
FONTE     =    015     R$      21.991,80        (Royalties) 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.44.01.13.391.0027.1202   –  Reforma da Cobertura da Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$          1.000.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$               21.991,80 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no Programa de Trabalho 
especificado abaixo, para cumprimento da contrapartida, e do Convênio celebrado entre a Prefeitura de Paty do 
Alferes e o Ministério da Cultura representado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 
através do Contrato de Repasse sob nº877433/2018, para reforma da cobertura da Igreja Matriz Nossa Senhora da 
Conceição; conforme inciso II e III do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 

§ 1º- Por Anulação: 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999  –  Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$               21.991,80 

 
§ 2º- Por Classificação da Receita: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.10.00.00 – Ministério da Cultura 
4.2.4.1.8.10.9.1.10.01.00 – Reforma da Cobertura da Igreja Matriz  N. Sra. da Conceição....R$ 1.000.000,00 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes,  24  de janeiro de  2019  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

 

LEI   N.º  2.524 DE 24 DE JANEIRO  DE   2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$ 465.561,90 (QUATROCENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I : 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na  importância  de 
R$465.561,90 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e noventa centavos). 
 
FONTE     =    038     R$ 460.952,38        (Convênio União) 
FONTE     =    015     R$     4.609,52        (Royalties) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.451.0008.1205 –  Pavimentação da Rua Mário Kroff no Bairro Arcozelo 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.038 – Obras e Instalações R$           460.952,38 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$               4.609,52 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no Programa de Trabalho 
especificado abaixo, para cumprimento da contrapartida, e do Convênio celebrado entre a Prefeitura de Paty do 
Alferes e o Ministério da Cidades representado pela Caixa Econômica Federal através do Contrato de Repasse OGU 
MCIDADES 878671/2018 – Operação 1061399-42, para obra de pavimentação da Rua Mário Kroff no Bairro 
Arcozelo; conforme inciso II e III do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º- Por Anulação: 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999  –  Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$               4.609,52 

 
§ 2º- Por Classificação da Receita: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.08.00.00 – Ministério das Cidades 
4.2.4.1.8.10.9.1.08.08.00 – Pavimentação Bairro Arcozelo Contrato 878671/2018 ....................R$ 460.952,38 

 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de  2019  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

LEI   N.º  2.525 DE 24  DE JANEIRO  DE  2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$203.470,00  (DUZENTOS E TRÊS MIL 
E QUATROCENTOS E SETENTA REAIS) 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I : 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na  importância  de 
R$203.470,00 (Duzentos e três mil e quatrocentos e setenta reais). 
 
FONTE     =    038     R$ 150.000,00        (Convênio União) 
FONTE     =    015     R$   53.470,00        (Royalties) 
 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.01.06.181.0022.1203  –  Modernização da Guarda Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamentos e Material Permanente R$             150.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               53.470,00 

 
 

Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no Programa de 
Trabalho especificado abaixo, para cumprimento da contrapartida, e do Convênio celebrado entre a Prefeitura 
de Paty do Alferes e o Ministério da Segurança Pública representado pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, através do Contrato sob nº 880768/2018, conforme inciso II e III do Artigo 43 da Lei 4.320 de 
17/03/1964 
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§ 1º- Por Anulação: 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999  –  Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$               53.470,00 

 
§ 2º- Por Classificação da Receita: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.11.00.00 – Ministério da Segurança Pública 
4.2.4.1.8.10.9.1.11.01.00 – Modernização da Guarda Municipal ........................................................... R$ 150.000,00 
 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO/Lei 2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro  de  2019  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

LEI     N.º 2.526 DE 24 DE JANEIRO  DE    2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$370.000,00 (TREZENTOS E 
SETENTA MIL REAIS). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I : 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na  importância  de 
R$370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais). 
 
FONTE     =    038     R$ 369.630,00        (Convênio União) 
FONTE     =    015     R$        370,00        (Royalties) 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.01.20.606.0019.1206 –  Aquisição de Pá Carregadeira 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.038 – Equipamentos e Material Permanente R$           369.630,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$                  370,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial no Programa de Trabalho 
especificado abaixo, para cumprimento da contrapartida, e do Convênio celebrado entre a Prefeitura de Paty do 
Alferes e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento representado pela Caixa Econômica Federal através 
do Contrato de Repasse OGU MAPA 881552/2018 – Operação 1061828-66, para aquisição de Pá Carregadeira; 
conforme inciso II e III do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º- Por Anulação: 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999  –  Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$                  370,00 

 
§ 2º- Por Classificação da Receita: 
 
4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União 
4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 – Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 
4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União 
4.2.4.1.8.10.9.1.13.00.00 – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
4.2.4.1.8.10.9.1.13.01.00 – Aquisição de Pá Carregadeira ..................................................R$ 369.630,00 
 
Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual  – PPA/Lei 2.383 de 2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/Lei 
2.474 de 2018. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de  2019  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

LEI     N.º  2.527  DE 24  DE JANEIRO  DE    2019 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 

450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na importância de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 
FONTE   =   001    R$ 450.000,00       (Ordinários Não Vinculados) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2301– Manutenção das Unidades Escolares 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.001– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        450.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo das anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III  do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.001 – Reserva de Contingência R$     450.000,00 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  24 de janeiro  de  2019 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

LEI Nº 2.528 DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR SETE VAGAS DE 
AUXILIAR DE CRECHE, NA PARTE PERMANENTE DO 
QUADRO DE PESSOAL, ANEXO I, GRUPO VI, DA LEI N° 1.520, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2008. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

LEI: 
 
 Art. 1° - Ficam criadas 07 (sete) vagas para o cargo de Auxiliar de Creche 
que serão incorporadas ao Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Paty do Alferes, descrito no Anexo I, Grupo VI, da Lei n° 1.520, de 
23 de outubro de 2008. 
 
 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes, 24 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.529 DE 24 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR OITO 
VAGAS DE PROFESSOR “A”, NA PARTE 
PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, ANEXO I, 1° ITEM, DA LEI N° 1.077, 
DE 05 DE ABRIL DE 2004. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

LEI: 
 

 
 Art. 1° - Ficam criadas 08 (oito) vagas para o cargo de Professor “A”,  que 
serão incorporadas ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, do Poder 
Executivo do Município de Paty do Alferes, descrito no Anexo I da Lei n° 1.077, 
de 05 de abril de 2004. 
 
 Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty de Alferes, 24 de janeiro de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
                                               Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 019/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAMEDE, matrícula 1362/02,  para 100%  
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na  SECRETARIA 
DE CULTURA. 
 
Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  15  de janeiro de 2019. 
  
 
 
 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 032/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar NINA ROSA FAUSTINO PORTO, matrícula nº 
1099/02, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE VIGILÂNCIA 
NUTRICIONAL, Símbolo DAS-4. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de  janeiro de 2019 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 033/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear NINA ROSA FAUSTINO PORTO, matrícula nº 
1099/02, para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR 
OPERACIONAL DE FARMÁCIA, Símbolo DAS-5 sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do simbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de janeiro de 2019 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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